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PODER EXECUTIVO DE BARIRI

Atos Oficiais

Leis

= LEI Nº 5.060/2021 =
de 19 de agosto de 2021.

Dispõe sobre abertura de crédito 
adicional Especial.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica 
Municipal;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um 
crédito Adicional Especial, no valor de R$ 415.763,20 
(Quatrocentos e quinze mil, setecentos e sessenta e três 
reais e vinte centavos), que será classificado da seguinte 
forma:
FONTE DE RECURSO: 05 - FEDERAL

02 	  	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.06 	  	 Diretoria de Serviços de Saúde

02 06 02 	 FMS – Fundo Municipal da Saúde

10.302.5018.2067.0000 Assistência de Média e Alta Complexidade

3.3.90.50.00	  	 Outros serviços de terceiro – Pessoa Juridica

0.05.00 - 	 312.044 – Custeio de Suporte de Leitos ventilatórios

Ficha nº R$ 387.763,20

FONTE DE RECURSO: 06 – OUTRAS FONTES

02 	  	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.06 	  	 Diretoria de Serviços de Saúde

02 06 01 	 FMS – Fundo Municipal da Saúde

10.301.5018.2020.0000

3.3.90.30.00	  	 Material de Consumo

0.06.00 - 312.042 – TAC-11/2021 E 13/2021 PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
000773.2017.15.001/6-31-INQUERITO CIVIL 000645.2017.15.001/19-31 
(FRIBURDOGUE)

Ficha nº R$ 20.000,00

FONTE DE RECURSO: 01 – RECURSO PRÓPRIO

02 	  	 PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

02.08 	  	 Diretoria de Ação Social

02 08 02 	 FMAS – Fundo Municipal de Assistência Social

08 244 0004 2013 0804 	 Beneficios Eventuais de Vulnerabilidade Temporária

3.3.90.36.00	  	 Outros Serviços de Pessoa Fisica

0.01.00 	 Recursos Próprios

Ficha nº R$ 8.000,00

Art. 2º Os recursos para abertura do referido crédito 
serão provenientes do que trata o artigo 1º serão cobertos 
por: Excesso de Arrecadação do corrente exercício no valor 
de R$ 415.763,20 (Quatrocentos e quinze mil, setecentos e 
sessenta e três reais e vinte centavos).

Art. 3º Fica ainda o Poder Executivo autorizado a 
atualizar o Plano Plurianual – PPA e a Lei das Diretrizes 
Orçamentárias – LDO, para adequá-los a esta Lei.

Art. 4º O presente crédito será aberto através de Decreto 
do Poder Executivo.

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogadas as disposições em contrário.

Bariri, 19 de agosto de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

= LEI Nº 5.061/2021 =
de 19 de agosto de 2021.

Autoriza o Poder Executivo a 
subvencionar e firmar convênio com 
a Irmandade da Santa Casa de 
Misericórdia de Bariri, com recursos 
provenientes do Fundo Municipal de 
Saúde.

ABELARDO MAURÍCIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo artigo 62, inciso III, da Lei Orgânica 
Municipal;

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Bariri, 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar 
convênio e a subvencionar a unidade da matriz da Irmandade 
da Santa Casa de Misericórdia de Bariri, inscrita no CNPJ n° 
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44.690.238/0001-61, para ações nos limites do Município de 
Bariri, pelo período previsto no Decreto Municipal nº 5.521, 
de 01 de janeiro de 2021, e suas prorrogações posteriores, 
totalizando um montante de R$ 258.508,80 (duzentos 
e cinquenta e oito mil e quinhentos e oito real e oitenta 
centavos), com o objetivo de utilizar para a manutenção 
de leitos de suporte ventilatório pulmonar de acordo com a 
Portaria GM n. 1.090, de 2021.

Parágrafo único. A comissão de intervenção prestará 
contas no mês subsequente ao repasse da subvenção aos 
Poderes Executivo e Legislativo.

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
realizar as alterações orçamentárias necessárias para a 
concretização desta despesa, até o limite do art. 1°, para 
execução das finalidades desta Lei.

Art. 3° As despesas decorrentes desta Lei correrão 
por conta das dotações próprias constantes do respectivo 
orçamento, ficando o Poder Executivo autorizado a 
suplementá-las se necessário.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Bariri, 19 de agosto de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal

Portarias

= PORTARIA Nº 9.615/2021 =
de 20 de agosto de 2021.

Designa Gestor de Licitação.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO, 
Prefeito Municipal de Bariri, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o Sr. Elder Abel Viana, para exercer 
a função de Gestor das Atas de Registro de Preços 
nº 56/2021 e 57/2021, Pregão Presencial nº 43/2021, 
Processo Administrativo nº 45.734/2021, conforme o artigo 
67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, para 
que acompanhe a execução e cumprimento das Atas em 
referência.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Bariri, 20 de agosto de 2021.

ABELARDO MAURICIO MARTINS SIMÕES FILHO

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

Notificação de Penalidade

Nº Auto de Infração Placa Data da Infração Hora Código da Infração Valor da Multa Descrição da Infração Data Vencimento

B026291-1 DOF8984 16/06/2021 17:46 705-61 293.47 CONDUZIR MOTOC/MOTON/CICLOMOTOR FAZENDO MALABARISMO/EQUILIBRANDO-SE EM UMA RODA 08/10/2021

B026292-1 BTZ6D48 16/06/2021 17:30 520-70 88.38 DIRIGIR SEM ATENÇÃO OU SEM OS CUIDADOS INDISPENSÁVEIS À SEGURANÇA 08/10/2021

B026293-1 ELZ5588 16/06/2021 17:55 518-51 195.23 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 08/10/2021

B026294-1 DIY2H17 16/06/2021 18:10 518-51 195.23 DEIXAR O CONDUTOR DE USAR O CINTO SEGURANÇA 08/10/2021

B026295-1 DIY2H17 16/06/2021 18:15 653-00 195.23 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 08/10/2021

B026296-1 DYO7084 16/06/2021 17:00 705-61 293.47 CONDUZIR MOTOC/MOTON/CICLOMOTOR FAZENDO MALABARISMO/EQUILIBRANDO-SE EM UMA RODA 08/10/2021

B026297-1 DLZ4874 16/06/2021 17:22 520-70 88.38 DIRIGIR SEM ATENÇÃO OU SEM OS CUIDADOS INDISPENSÁVEIS À SEGURANÇA 08/10/2021

B026488-1 ISI2C19 19/06/2021 02:43 653-00 195.23 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 08/10/2021

B026489-1 CQM7479 19/06/2021 02:25 653-00 195.23 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 08/10/2021

B026490-1 FBS3D12 19/06/2021 02:35 653-00 195.23 USAR NO VEÍCULO EQUIP C/ SOM EM VOLUME/FREQÜÊNCIA NÃO AUTORIZADOS PELO CONTRAN 08/10/2021

B026491-1 FHU4297 19/06/2021 02:30 704-81 293.47 CONDUZIR MOTOCICLETA. MOTONETA E CICLOMOTOR TRANSPORTANDO PASSAGEIRO S/ CAPACETE 08/10/2021

B026492-1 GHV2819 20/06/2021 16:50 520-70 88.38 DIRIGIR SEM ATENÇÃO OU SEM OS CUIDADOS INDISPENSÁVEIS À SEGURANÇA 08/10/2021

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 19/08/2021 Páginas: 2/2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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